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NADA há quq, em principio, 
possa justificar a oposição 
à autonomia do Distrito 

Federal. Menos, ainda o prin- 
cipio federativo, que qualquer 
outro, pois o que o define, jus- 
tamente, é a distribuição do 
poder por esferas distintas O» 
habitantes do Rio de Janeito 
têm tanto direito, como os ha- 
bitantes do mais remoto muni- 
cípio do sertão, a gerir os inte- 
resses locais da coletividade. 
Contraditório e absurdo é que 
tais interesses sejam tratados 
por um poder que a seu cargo 
tem os interêsses gerais da Na- 
cionalidade. 

Alega-se, porém, que a popu- 
lação carioca não é capaz de 
usar convenientemente a sua 
autonomia. E', por certo, um 
argumento perigoso. Levar-nos- 
ia a concluir que o povo bra- 
sileiro deve abolir as institui- 
ções democráticas, pois não pa- 
rece que, na República, as te- 
nha feito funcionar razoàvel- 
mente Mas, além de perigoso, 
seria um argumento infundado, 
pois só existe um meio para 
.-prender a exercer a democra- 
cia : é exercê-la. 

Foi o que admiràvelmente 
compreendeu o Partido Liber- 
tador, que, no ato de sua fun- 
dação, em 3 de março de 1928, 
assim estatuía: 

«Respeitar invariàvelmente ■ 
autonomia municipal... con- 
fiando em que o mau uso da 
liberdade, que porventura fa- 
çam alguns municípios, desapa- 
reça mais fàcilmente no regime 

' da própria liberdade, que no 
da tutela». 

E' que o mau uso da liber- 
dade em si mesmo encontra o 

| natural corretivo. 


